
À UNIDADE REGIONAL COLEGIADA NOROESTE DE MINAS DO CONSELHO ESTADUAL DE 

POLÍTICA AMBIENTAL – URC NOR COPAM 

 

Referência: PA/SEI/Nº 2100.01.0039156/2023-94 

Relatório: 

Trata-se de processo Administrativo para exame do Recurso ao indeferimento de processo de 

intervenção ambiental do requerente Idelfonso Ferreira Neto e Outros - Paracatu/MG. 

O solicitante requer a reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de supressão de 

cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, referente à Santa Rosa, lugar Taboas, 

localizada no município de Paracatu/MG e o provimento do recurso a fim de transformar a 

decisão proferida, consequentemente a emissão do AIA para a área requerida.  

Foi pedido processo de intervenção corretiva em 117,2149 hectares, formalizado em 

20/11/2023, com o objetivo de regularizar a área de 105 hectares relacionada ao auto de 

infração 216909/2022, referente à supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo. 

O pedido foi protocolado perante a URFBIO/NOR sob o nº SEI 2100.01.0039156/2023-94. 

O órgão ambiental – URFBIO Noroeste proferiu decisão de indeferimento com a seguinte 

justificativa: 

“Compulsando os autos, aferiu-se que o inventário apresentado pelo empreendedor não 

demonstrou a representatividade adequada, especialmente em relação às espécies 

imunes de corte, como o Caryocar brasiliense. A análise geoespacial (Mapbiomas) 

revelou uma evolução significativa da supressão de vegetação entre 2018 e 2021 no 

perímetro da propriedade, o que levanta questionamentos sobre a regularidade das 

intervenções realizadas.” (Parecer 1 (104982241)         SEI 2100.01.0039156/2023-94 / 

pg. 3) 

Análise: 

Conforme apresentado em sede recursal foi apresentado o Inventário Florestal com o objetivo 

de avaliar e quantificar o potencial madeireiro e o volume de biomassa das áreas que sofreram 

ou sofrerão supressão de vegetação. 

O inventário florestal utilizou o software Mata Nativa 4 para quantificar o volume de material 

lenhoso das supressões realizadas. Esse software, desenvolvido para análises fitossociológicas e 

elaboração de inventários e planos de manejo, permite realizar diagnósticos qualitativos e 

quantitativos, monitorar o crescimento das espécies e analisar características para valoração e 

exploração florestal. Com isso, foram avaliados os parâmetros necessários para concluir o 

estudo. 

A amostragem estratificada divide a população em estratos ou classes, sendo aplicada de forma 

aleatória ou sistemática. É indicada para variáveis com alta variabilidade, como em florestas 

naturais de diferentes estágios sucessionais ou florestas plantadas com diversas idades e 

regimes de manejo. No processo, as parcelas são distribuídas aleatoriamente, garantindo que 

cada unidade amostral tenha a mesma chance de ser escolhida. 

 



Foram realizadas 9 parcelas, representando 0,3839% da área total de 117,2149 ha que sofreu 

intervenção. Conforme o Parecer n° 30/IEF/URFBIO Noroeste – NUREG/2024, a espécie Caryocar 

brasiliense (Pequi) não foi mencionada.  

É importante ressaltar que o levantamento não abrangeu toda a área do imóvel, pois as parcelas 

foram selecionadas aleatoriamente, o que significa que o inventário florestal não inclui todas as 

espécies presentes na região do estudo. 

 

Dessa forma, entendemos que as informações fornecidas refletem corretamente a área 

estudada, com a utilização adequada da metodologia.  

O inventário florestal apresentado no Processo de Intervenção Ambiental SEI n° 

2100.01.0039156/2023-94 identifica espécies imunes de corte, incluindo duas espécies do 

gênero Tabebuia, não configurando qualquer vício processual. 

Reiteramos nosso posicionamento, a fim de que este egrégio colegiado possa avaliar 

detalhadamente o contraditório apresentado pelo requerente da intervenção, bem como as 

informações técnicas e jurídicas, com o objetivo de viabilizar a autorização em questão.  

Corroborando com o entendimento, ao realizar o registro da ocorrência (2022-032038162-001) 

que originou a fiscalização no imóvel, os agentes fiscalizadores não mencionam a espécie 

Caryocar brasiliense.  

 



 

Destaca-se que trata de uma regularização de intervenção corretiva, conforme estabelecido 
pelo Decreto 47.749/2019, que prevê a possibilidade de autorização desde que atendidos os 
critérios do decreto.  

Dentre esses critérios, o artigo 14 especifica que o processo de autorização deve ser 
acompanhado de cópias do auto de fiscalização ou boletim de ocorrência, quando houver, e do 
auto de infração relacionados à intervenção irregular. 

Assim, o Sr. Idelfonso, para fins de instrução processual, realizou a quitação dos débitos 
relacionados às autuações, no valor de R$ 1.646.228,40, somados às taxas florestais de R$ 
112.260,55, o que permite o prosseguimento do pedido sem nenhuma objeção ou vedação 
jurídica. 



Salientamos, ainda, que o processo foi formalizado em 20/11/2023, sendo que a vistoria na área 
ocorreu em 08/03/2024. A decisão de indeferimento foi publicada em 29/04/2024. O recurso 
contra o indeferimento foi apresentado em maio de 2024 e, até o momento, aguarda 
deliberação. 

Conclusão 

Após análise detalhada do processo administrativo e dos documentos apresentados, concluímos 
que não há qualquer vício insanável que comprometa a validade e a regularidade da tramitação 
do presente processo de intervenção ambiental. O conceito de "vício insanável" refere-se a 
falhas ou irregularidades no processo que, por sua natureza, não podem ser corrigidas ou 
sanadas, resultando na nulidade do ato administrativo. 

Em relação ao inventário florestal, este foi conduzido de acordo com a metodologia de 
amostragem adequada, e não foi realizado censo florestal da área. Vale ressaltar que essa 
característica, por si só, não configura qualquer vício que possa ensejar nulidade no processo, 
conforme as normas e práticas estabelecidas. 

Diante do exposto, sugerimos, respeitosamente, o desarquivamento do processo 
administrativo, com a consequente emissão da Autorização de Intervenção Ambiental e 
aprovação da relocação da Reserva Legal, com a observância das devidas condicionantes 
estabelecidas pela legislação ambiental vigente. 
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